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Memorando n° 15/2024 

 

13 de março de 2024. 

 

 

 

AUTORIZO! 

 

 

 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista as necessidades de:  

• Fornecimento para funcionários e visitantes: A compra de água mineral pode ser 

necessária para fornecer uma fonte segura e de qualidade de água para funcionários e 

visitantes da instituição. Isso pode ser especialmente importante se a qualidade da água 

da torneira não atender aos padrões de potabilidade. 

• Cozinha e refeitório: Se a Câmara Municipal possui instalações de cozinha ou 

refeitório, a compra de gás de cozinha pode ser essencial para garantir que os 

equipamentos funcionem corretamente e que as atividades relacionadas à alimentação 

sejam realizadas de maneira segura e eficiente. 

• Eventos e reuniões: A realização de eventos, reuniões ou sessões pode exigir o 

fornecimento de água mineral suficiente para os participantes, garantindo assim a 

disponibilidade de uma opção de bebida segura e conveniente. 

• Necessidades operacionais: Em algumas situações, a compra de água mineral e gás de 

cozinha pode ser necessária para atender às necessidades operacionais diárias da 

instituição, como a preparação de alimentos para eventos internos. 

Encaminhamos Documento de Formulação de Demanda – DFD, para autorização de Vossa 

Senhoria. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

 

Setor Requisitante 

Ao Ilmo. Sr. 

Fernando Vitório dos Santos 

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Boquim/SE 

FERNANDO VITORIO DOS 
SANTOS:69646449549

Assinado de forma digital por 
FERNANDO VITORIO DOS 
SANTOS:69646449549 
Dados: 2024.03.13 11:31:31 -03'00'
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COMUNICAÇÃO INTERNA 16/24 

DA: Responsável pelo Almoxarifado   

PARA: Equipe de Apoio 

 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Documento de Formalização de Demanda - DFD, para 

confecção do Estudo Técnico Preliminar – ETP , Termo de Referência – TR e Matriz de Risco, 

para a Aquisição de gás de cozinha e água mineral para a Câmara Municipal de Boquim , a ser 

realizado no mês de março de 2024. 

 

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida demanda, solicitamos que se 

proceda aos trâmites necessários com a maior brevidade possível. 

 

 

 

 

 

 

Responsável pelo Almoxarifado 
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Nota explicativa: O processo em questão é dividido em dois objetos, sendo eles Aquisição de Água 

Mineral e o outro aquisição de Gás de Cozinha. 

 

Sendo assim, teremos dois: Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Matriz de Risco. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

CAPÍTULO 1:

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MEMORANDO: 16-2024 

TÍTULO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO E IMPACTO 

 

AO SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM 

AO SR. RADAMES RODRIGUES FREITAS 

 
 

Informamos que o Processo Administrativo nº 03/2024, Unidade Requisitante, cujo objeto é a Aquisição de 

água mineral e gás de cozinha para manter as atividades do local, foi aprovado pela autoridade competente e 

terá a contratação feita por meio de Dispensa Eletrônica, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art.18 inciso IV, art. 72 Inciso IV (em caso de 

Dispensa); e art. 150, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe informar se a Câmara Municipal de Boquim possui 

dotação orçamentária para fazer frente à despesa do referido objeto, no valor total estimado R$1.944,40 (mil e 

novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) 

 

Em caso afirmativo, solicito-lhe a indicação das respectivas rubricas, programa e fonte, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 4/5/00 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, informar se a ação que ampara a despesa do objeto licitado 

foi classificada como projeto ou atividade na LOA – Lei Orçamentária Anual. 

 

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o cumprimento das exigências 

constantes no dispositivo legal acima mencionado. 

 

Atenciosamente,  

Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

Boquim, 14 de março de 2024 
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MEMORANDO:    17/2024 

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária 

Ao Sr  Washington Menezes Silva  
Equipe de Apoio 

 

 

Senhor Washington,  

Em atenção à solicitação subscrita por V. Exa., questionando sobre a existência de dotação orçamentária 

para a aquisição de água mineral e gás de cozinha para manter as atividades do local, informamos que 

existe previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes 

da seguinte dotação com seus respectivos subelementos para o ano de 2024: 

 

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
AÇÃO: 2001- MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 
3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 07 - GENEROS DE ALIMENTAÇAO 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 04 - GAS ENGARRAFADO 
FR: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

Atenciosamente,  

 

Boquim, 14 de março de 2024 

 

 

Radamés Rodrigues Freitas 

Chefe Departamento Administração e Finanças   

 

 

 

 

  

RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.03.14 13:24:11 -03'00'
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO  

 
Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 
contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 
2021, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é 
a seguinte: 
 
 
 
 
IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa; 
VEC – Valor estimado da contratação p/ este exercício; 
ROF – Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte 
de recurso 
X – Percentual obtido. 
 
 

IC = 1.944,40 X 100= 0,044% 
                                               4.380.000,00 
 
 

 

 

Boquim, 14 de março de 2024. 
 

 

 

Radamés Rodrigues Freitas 

Chefe Departamento Administração e Finanças 

 

 

RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.03.14 13:24:25 -03'00'
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DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA 

 

 

 Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei 

Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do 

presente procedimento licitatório tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Boquim/SE, 19 de março de 2024 

 

 

 

 

Fernando Vitório dos Santos  

Presidente da Câmara Municipal 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 18-2024 
DA: Equipe de Apoio 
PARA: Agente de Contratação 

19 de março de 2024  

 

 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência - TR, para confecção 

da justificativa da Aquisição de água mineral e gás de cozinha para manter as atividades do local, a ser 

realizado no mês de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Responsável pela elaboração do ETP 
 

 

 

Responsável pela elaboração do TR 
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DISPENSADE LICITAÇÃO nº 03-2024 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Boquim, vem apresentar Justificativa de Dispensa de 

Licitação para Aquisição de Água Mineral e Gás de Cozinha está respaldada na Lei 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 014/2024 que regulamenta a dispensa de licitação no âmbito do município de 

Boquim, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos. A legislação, em 

seus dispositivos, reconhece a necessidade de utilizar recursos tecnológicos para promover eficiência e 

transparência nos processos governamentais. 

 

Considerando: 

 

• A necessidade de garantir o abastecimento contínuo de gêneros alimentícios para atender às 

demandas dos funcionários e visitantes da Câmara Municipal de Boquim. 

• A importância de manter a higiene e a limpeza dos ambientes da Câmara para garantir um local 

de trabalho seguro e saudável. 

• A relevância de disponibilizar materiais de copa e cozinha para promover o bem-estar dos 

colaboradores e oferecer condições adequadas para o preparo e consumo de refeições. 

• A responsabilidade em cumprir as exigências sanitárias e de segurança alimentar estabelecidas 

pelos órgãos competentes. 

• A necessidade de assegurar a adequada conservação e armazenamento dos alimentos e materiais 

utilizados nas dependências da Câmara. 

• O compromisso em promover práticas sustentáveis na gestão dos recursos, buscando minimizar 

desperdícios e maximizar a eficiência no uso dos materiais. 

• O atendimento às demandas cotidianas da Câmara Municipal de Boquim, visando garantir o 

pleno funcionamento das atividades administrativas e legislativas. 

• A observância aos princípios da economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, 

visando otimizar os investimentos e garantir a aplicação adequada dos recursos disponíveis. 

• O alinhamento com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente, especialmente no que se 

refere às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, como previsto na Lei 

14.133/2021. 

• O comprometimento em atender às necessidades básicas dos colaboradores da Câmara 

Municipal de Boquim, promovendo um ambiente de trabalho adequado e funcional. 

 

Tal aquisição visa atender ao interesse público de diversas formas: 

 

• Garantia da continuidade dos serviços: Ao adquirir esses itens por meio de um processo 

licitatório, a Câmara assegura o abastecimento regular de alimentos e materiais essenciais para 

manter o funcionamento adequado das atividades administrativas e legislativas. 

• Transparência e legalidade: A realização de uma licitação proporciona transparência no 

processo de aquisição, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma legal e 

transparente, conforme os princípios da administração pública. 

• Economia e eficiência: O processo licitatório permite a obtenção dos melhores preços e 

condições para a aquisição dos produtos necessários, promovendo a economia de recursos 

públicos e a maximização dos resultados para a Câmara e, por consequência, para a comunidade. 
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• Qualidade e segurança dos produtos: A licitação possibilita a seleção de fornecedores que 

ofereçam produtos de qualidade e que atendam aos padrões sanitários e de segurança exigidos, 

garantindo a saúde e o bem-estar dos colaboradores e frequentadores da Câmara. 

• Competitividade e incentivo à concorrência: Ao permitir a participação de diferentes 

fornecedores no processo licitatório, a Câmara estimula a concorrência entre eles, o que pode 

resultar em uma oferta mais diversificada de produtos e melhores condições para o órgão 

público. 

• Sustentabilidade: A licitação também pode ser uma oportunidade para promover práticas 

sustentáveis. 

 

Além disso, respeitando os princípios da economicidade e eficiência, a aquisição desses insumos se 

enquadra nos limites estabelecidos para dispensa de licitação, conforme previsto no artigo 75, inciso II 

da Lei 14.133/2021, considerando o valor estimado para a aquisição. 

 

Dessa forma, a justificativa para a aquisição destes materiais se alinha aos princípios e dispositivos 

legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021, visando assegurar a manutenção das atividades diárias do 

órgão. Esses itens desempenham papel fundamental, proporcionando um ambiente de trabalho adequado 

e contribuindo para o bem-estar dos colaboradores. Além disso, garantem eficiência operacional ao 

disponibilizar recursos essenciais para o desempenho das funções dos servidores. A realização de 

processos licitatórios para essa aquisição busca economia de recursos, ao obter melhores preços e 

condições de pagamento. Essa iniciativa promove também condições sanitárias adequadas, assegurando 

a higiene e a organização do ambiente, e contribui para o uso responsável dos recursos públicos 

disponíveis. 

 

Perfaz a presente dispensa o valor estimado de R$ 1.944,40 (um mil e 

novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) sendo que as despesas decorrentes da 

presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 

 
UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM  

AÇÃO: 2001- MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO SUBELEMENTO DE DESPESA: 

 07 - GENEROS DE ALIMENTAÇAO SUBELEMENTO DE DESPESA: 

 04 - GAS ENGARRAFADO 

 FR: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

 

 

 

 

WASHINGTON MENEZES SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 



      
  

ESTADO DE SERGIPE    

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM     

     

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA.    

    

Memorando nº: 18/2024    

    

ILMO. SRª, DIRETORA DO DEP. DO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOQUIM – SERGIPE.    

    

Informamos que o Processo Administrativo nº 003/2024, Unidade Requisitante, 

Jackson Andrade das Neves – Responsável pelo Almoxarifado, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL E GÁS DE COZINHA, foi recebido pela  Equipe de Apoio e o Estudo Técnico Preliminar, 

foi aprovado pela autoridade competente e terá a contratação feita por meio de Dispensa Eletrônica, na 

forma do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.  Dessa forma, em obediência ao mandamento legal 

inscrito no art.19, Inciso IV da Lei nº  14.133/2021,  solicito-lhe informações   acerca  da  

ADEQUAÇÃO TÉCNICA   E ORÇAMENTÁRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO em 

epígrafe indicando se a Câmara Municipal de  Boquim possui dotação orçamentária para fazer frente à 

despesa do referido objeto, no valor total  estimado de R$1.944,40 (mil e novecentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta centavos). 

    

Em caso afirmativo ou não, solicito-lhe a indicação fundamentada de sua decisão,   

por meio de parecer técnico.    

    

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 101, de 4/5/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, informar se a ação 

que ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como projeto ou atividade na LOA – Lei 

Orçamentária Anual (Lei nº 14.535/2023).    

    

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o cumprimento das exigências 

constantes no dispositivo legal acima mencionado.    

    

    

Atenciosamente,     

 

 

 

 

Washington Menezes Silva    

Agente de Contratação    

    

Boquim, 19 de março de 2024    
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PARECER CONTROLE INTERNO Nº 03/2024 

 

 

Em atendimento à determinação contida no inciso II do Art.169 da Lei 14.133, que analisou 
integralmente os autos do processo, referente ao procedimento de DISPENSA ELETRONICA N° 

3/2024, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA para Câmara 

Municipal de Boquim/SE.  

 

DO PROCESSO 

 

Tratam os autos de procedimento de Dispensa Eletrônica N° 03/2024 objeto AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL E GÁS DE COZINHA para Câmara Municipal de Boquim/SE. O processo tem fundamento 

artigo 75, inciso II da Lei no 14.133/2021, apontado no processo como fundamento legal para a 

contratação pretendida. 

 

COMPONENTES DO PROCESSO 

- Solicitação apresentada pelo setor demandante. 

- Documento de Formalização de Demanda. 
-Encaminhamento do documento de formalização de demanda para confecção do Estudo técnico 
preliminar e minuta do termo de referência. 

- Estudo técnico preliminar. 

- Matriz de Risco. 

- Minuta do Termo de referência. 
- Pesquisa de mercado. 

- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários apresentados pelo setor 

finaceiro. 

- Resposta do setor financeiro com o impacto orçamentário 

- Encaminhamento para confecção da Justificativa 

- Justificativa da contratação 

- Pedido de Parecer ao Departamento de Controle Interno. 

 

CONCLUSÃO 

Conforme solicitado pelo agente de contratação, quanto a adequação técnica e orçamentária do processo 

administrativo em epígrafe, quanto a previsão de dotação orçamentária para fazer frente à despesa do 
referido objeto, no valor total estimado R$ 1.944,40 (mil novecentos e quarenta e quatro reais e 

quarenta centavos). Assegura o Departamento de controle interno desta Casa Legislativa que há 

previsão orçamentária para a referida contratação, respasdada na Lei Anual Orçamentária sob montante 

geral atual disponível de R$ 114. 555,00 ( cento e quatorze mil quinhentos e cinquenta  e cinco reais). 

Confome anexo abaixo, referente ao QDD – Quadro de detalahamento da Despesa 2024: 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 

 
 

Bem como previsto no Plano de Contração Anual 2024 dessa Casa Legislativa.  

 

   Conclui-se, que o processo administrativo em tela esgotou legalmente todas as etapas obrigatórias até 

a presente manifestação deste setor de controle interno. Diante do exposto, concluímos que os autos se 

assemelham estarem revestidos da legalidade necessária. 

MANIFESTA-SE, portanto: 

   Pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, observando-se, para 

tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade 
de sua publicação. 

   Encaminha-se os autos ao Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para o conhecimento desta 

manifestação e adoção das providências cabíveis, pois o referido processo encontra-se apto a gerar 
despesas a Câmara Municipal de Boquim/SE. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

    Boquim/SE, 19 de Março de 2024 
 

 

 

     

 

 

      

CONTROLE INTERNO 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOQUIM, POR INTERMÉDIO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA O SRº FERNANDO 

VITÓRIOD DOS SANTOS E A EMPRESA XXX 

(NOME DO CONTRATADO) 

 

A Câmara Municipal de Boquim, com sede no Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n, centro, na 

cidade de Boquim, no Estado de Sergipe, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.765.885/0001-06, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. Presidente Fernando Vitório dos Santos, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ OU CPF sob o nº XXX, 

sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por XXX 

(nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 003/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa de Licitação nº 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

ITE

M 

CATM

AT 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 445485 Água mineral 

natural, sem gás, 

acondicionada em 

embalagem 

retornável 

Garrafa com 

capacidade 

de 20 litros 

170 R$ 9,32 R$ 1.584,40 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do líquido água mineral natural, sem 

gás, conforme especificações técnicas e as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.2.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 

contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como 

os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de 

Referência, anexos ao Aviso de Contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no Termo 

de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. DO VALOR 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 1.584,40 (um mil, quinhentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS 

e COFINS, nos casos em que o CONTRATADO esteja enquadrada na condição de 

tributação em regime não cumulativo de PIS e COFINS, conforme legislação que rege 

a matéria. 

5.1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração. 

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

liquidação de despesa. 

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de 

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso (§1º do art. 5º da 

IN nº 77, de 2021). 

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente 

estava inscrita (§5º do art. 7º da IN nº 77, de 2021). 

5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente quando o CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente será precedida 

do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 

instrumento e no Termo de Referência. 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar 

ao CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

OU instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do CONTRATANTE; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

5.4.5. A Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(Sicaf) ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de 

Contratação Direta; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a 

existência de ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.6.1 A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, 

retenção de pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021). 

5.4.7. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

5.4.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 

integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o 
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saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica (§6º do art. 7º da IN nº 77, 

de 2021). 

5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não 

regularize sua situação junto ao Sicaf. 

5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.13. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanção motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 03 

(três) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Promover a mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar a correta 

destinação das embalagens com vistas à reciclagem do material. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
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9.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 



  

 
ESTADO DE SERGIPE CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOQUIM 

 

 

P á g i n a  91 | 22 

 

91 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas de 11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.11, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 03 (três) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 03 (três) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 

2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: XXX 

II. Fonte de Recursos: XXX 

III. Programa de Trabalho: XXX 

IV. Elemento de Despesa: XXX 

V. Plano Interno: XXX 
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VI. Nota de Empenho: XXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de 

Contrato no sítio oficial da Câmara Municipal de Boquim (portal transparência) na rede 
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mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c 

o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

17.1. É eleito o Foro da cidade de Boquim, Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Boquim/SE, .....de....2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _________________________________,CPF:  

2-   _________________________________,CPF: 
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Anexo "A" – Estudo Técnico Preliminar 

  

 ORDEM DE FORNECIMENTO  

  

Solicitante: Câmara Municipal de Boquim 

  

Data da solicitação:_____/__________/__________ ás ________________ 

  

URGENTE:   (  ) SIM    (  ) NÃO  

  

Fornecimento solicitado:  

  

ÍTEM  Descrição  Qtd   
Valor Unitário 

(R$)  

Valor Total  

(R$)  

1  

  

Botijões de gás de cozinha, abastecido 

com GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), 

com 13 kg.  

  

  

    

Valor Total (por extenso)      

 

 

Empresa contratada:_______________________________________________________ 

 

  

Nome do Preposto:________________________________________________________  

 

  

Data/hora do Recebimento da Ordem de Fornecimento:____/___/_____às _________  

 

  

Data/hora da entrega/fornecimento: _____/______/_____ às _______________  

 

  

Carimbo e assinatura do preposta da 

empresa:_____________________________________________ 

 

  

Carimbo e assinatura da Câmara Municipal de Boquim/SE: 

____________________________________ 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTROLE PRÉVIO DE 

LEGALIDADE  

  

Memorando nº:19/2024   
  
ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM -  
SERGIPE  
  

  

Informamos que o Processo Administrativo nº 003/2024, Unidade Requisitante, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA foi recebido pela Equipe 

de Apoio e o Estudo Técnico Preliminar, foi aprovado pela autoridade competente e terá a 

contratação feita por meio de Dispensa Eletrônica, na forma do artigo art. 75, inc. II da Lei nº 

14.133/2021.  

  

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art. 53 § 1º  

inciso I e II c/c e art. 19 inciso IV, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe elaboração do Parecer 

Jurídico informando a (in)adequação do processo administrativo em epígrafe com a legislação 

vigente, a fim de realizar o controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.   
  

  

Atenciosamente,   

  

  

Washington Menezes Silva  

Agente de Contratação  

  

Boquim, 20 de março de 2024.   

  

  



101 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

 

 

 

PARECER JURÍDICO nº 07/2024  – DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 03/2024 

 

PARECER: 

 
ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE GÁS 

DE COZINHA E ÁGUA MINERAL PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE 

BOQUIM. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, da Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares 

de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada. 

 

 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, para o 

exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, 

inciso II da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal de Boquim nº 014/2024. Ademais, 

vale ressaltar que o processo encontra-se dividido em dois objetos, portanto consta nos autos 

dois: Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Matriz de Riscos, conforme explica às 

fls. 07, do presente procedimento. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada nos 

Documentos de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Setor de 

PLANEJAMNETO (fls. 04/05). No Memorando nº 19/2024, assevera o Agente de Contratação 

que os autos do processo da DISPENSA ELETRÔNICA 03/2024 foram enviados a ele, para 

elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica, nos moldes do 

art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal de Boquim nº 014/2024. 

 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. 02/2024, para 

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de 

se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 

14.133/2021.  
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É que merece ser relatado. OPINO. 

 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo 

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador 

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo Decreto nº 11.871, de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador 

fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se 

em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e   

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de 

aquisição de menor valor. 

7. No caso em comento, busca-se a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E 

ÁGUA MINERAL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM cuja justificativa encontra-se 

anexada ao processo elaborada pelo Agente de Contratação (fls. 48/49), inicialmente no 

Documento de Formalização da Demanda, elaborado pelo Setor de Planejamento. Conforme 

consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, 

os quais foram ratificados pela Equipe de Apoio. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
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8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo 

de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no 

artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente 

aquisição tomou por referência a pesquisa feita através do site do COMPRAS.GOV.BR, cujo o 

valor total da contratação é de R$ 1.944,40 (hum mil novecentos e quarenta e quatro reais e 

quarenta centavos), para aquisição dos dois itens. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada 

na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei 

nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando 

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa, conforme indicação nos autos pela Diretoria Financeira. 

10. Por fim, no aviso de contratação direta, consta todas a informações para 

realização do procedimento de contratação, estabelecidas no Art. 18 do Decreto Municipal nº 

01/2024. Ademais, cumpre orientar que no Art. 17, § 2º do mesmo Decreto, estabelece 

requisitos em que a dispensa fica facultada na forma eletrônica. 

11. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive 

da minuta do Aviso de Contratação Direta, a qual deve receber a seguinte numeração Nº. 

03/2024, para a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento 

do feito. 

 

É o PARECER. 

 

À apreciação do Controle Interno, após a homologação e adjudicação, com a 

conclusão da contratação, até da liquidação do pagamento 
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Boquim/SE, 20 de março de 2024 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Maykem Hilton Soares Viera 

Advogado OAB/SE 7.149 

Departamento Jurídico da CMB 
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